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LEI W 759, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

Dispõe sobre o reaj11ste salarial dos 
servidores efetivos do Grupo Oc11pacio11al 
do Magistério de Uruburetama e dá 011tras 
providê11cias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber que o Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica autorizado o 01.efe do Poder Executivo a conceder reajuste 
salarial linear, nas tabelas de vencimentos dos Servidores efetivos do 
Grupo Ocupacional do Magistério, equivalente a 14,95% (quatorze, virgula 
noventa e cinco cento) . 

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei deverão ser suportadas 
pela Lei Orçamentária vigente, .sendo permitida a suplementação, na 
forma do art. 43 da Lei nº. 4.320/1964. 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá seus 
efeitos jurídicos, administrativos e financeiros retroativos a 01 de janeiro 
de 2023, revogando-se às disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de U retama, Estado do Ceará, aos 14 de 
fevereiro de 2023. 

Francisco A 
Prefeito Municipal de Uruburetama 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUBURETAMA, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência que lhe confere o artigo 28, inciso X, da 
Constituição do Estado do Ceará, e o artigo 65 da Lei Orgânica Municipal 
e da Decisão firmada pelo S1J - Recurso Especial n2 105.232 (9600 
6484/Ceará), autoriza a publicação, mediante afixação no Paço Municipal 
desta Prefeitura em demais locais de amplo acesso público, da Lei 
Municipal n 2 759, de 14 de fevereiro de 2023, que "Dispõe sobre o rea;uste 
salarial dos servidores efetivos do Grupo Ocupacional do Magistério de 
Uruburetama e dá outras providências". 

Paço da Prefeitura Municipal de Uruburetama, Estado do Ceará, aos 14 de 
fevereiro de 2023. 

João Eduardo Chf ves da Silva Martins 
Secretário Municipal de Governo 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO para os devidos fins, em cumprimento do artigo 28, inciso X, 
da Constituição do Estado do Ceará, e o artigo 65 da Lei Orgânica 
Municipal e da Decisão firmada pelo STJ - Recurso Especial nQ 105.232 
(9600 6484/Ceará), 12.527/2011 e a legislação municipal vigente, que foi 
PUBLICADO mediante afixação no Paço Municipal desta Prefeitura em 
demais locais de amplo acesso público, da Lei Municipal n2 759, de 14 de 
fevereiro de 2023, que "Dispõe sobre o reaiuste salarial dos servidores 
efetivos do Grupo Ocupacional do Magistério de Uruburetama e dá outras 
providências". 

Paço da Prefeitura Municipal de Uruburetarna, Estado do Ceará, aos 14 de 
fevereiro de 2023. , 

João Eduardo Chaves da Silva Martins 
Secretário Municipal de Governo 

Praça Soares Bulcão, 197 - Centro - CEP, 62.650-000 Uruburet1m1 / C11rá 
CNPJ nt 07.623.069/0001-10/www.uruburet1m1.ce.1ov.br/ 1-m1II: g1bprel~urubur1t1m1.c1,cov.br 



{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}


{"type":"Document","isBackSide":false,"languages":["pt-br"],"usedOnDeviceOCR":true}

